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S.R.

MINISTERIO DA DEFESA NACIONAL
EXERCITO PORTUGUES

COMANDO DO PESSOAL
UNIDADE DE APOIO

CONTRATO N. 025/2025

Aquisicão de serviço de traiismisso de spot televisivo

Ao c-ktiv.a 4vci.acvt dia do rnës de U%aL’8 dc 2025, pelas 10:00 horas, nas instataçôes da Unidade

de Apoio do Cornando do Pcssoal, sito na Rua Rodrlgues de Freitas em Vila Nova de Gala, reunirarn as paitcs

outorgantes do presente contrato abaixo identificadas e doravante designadas poe:

Prirneiro Outorgante:

Minislérlo da Defesa Nacional - Exército Português — Unidade de Apoio do Comando do Pessoal, NIPC

600021610, corn sede em Quartet da Serra do Pilar, Rua Rodrigues de Freitas, 4430-211 Vila Nova de Gala,

rcprcsentado no presente acto mim, —

na qualidade de Coniandante do Pessoal, e no uso da subdelegacao de competéncias conferidas através

do Despacho n°3500/2024, de 27/02/2024, de Sua Exa, o —

__________________________________________

publicado cm Diáro da Repáblica, 2’ sérle — N.° 64 de 1/04/2024.

Segundo Outorgante

TV! - Televisäo Independente, SA , NIPC 502529750, corn sede no n°40 da Rua Mario Castelhano, Queluz de

Baixo, 2734-5002 Baicatena, Lisboa, matriculado na conservatória do Registo Comercial de Lisboa, corn o capital

social de €1 5.926.021,21, representada no presente acto por ,titular do cartão

de cidadão rf , e por_ , titular do cartao de cidadão n”________ na

qualidade de rcprcsentantcs legais da empresa, corn podeies para outoigar o presente contrato.

E celebrado e reciprocarnente aceite o presente o contrato dcstinado a aquisiçào scrviço de transrnissão de spot

televisivo 110 canal TVI, no niontantc global de €19.131,O1 (dezanove mit, cento e trinta e urn euros e urn

cêntimo). IPC e IVA incluldos, a taxa legal em vigor de 4% e 23%, respectivarnente, e que se rege pelas seguintes

cláusulas
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Cláusula I.’
Objecto do Contrato

I . 0 presente conirato (em por ohj ecto o forneciniento serviço de transinissan de spot televisivo no canal TVI para efeitos

dedivulgaçào do concurso para admissão a Escolade Sargentos do Exército(ESE), corn vista a salisfação das necessidades

rclativas a missao do Exército, de acordo coin as cspeciticaçöcs e caractcristicas constantes no 2. da prcscntc clãusula, cm

con ft,rmidade corn a proposta adjudicada cm / /2025, aprcscntada pelo Segundo Outorgantc, TV I S.A.. em

anexo ao prcscntc (‘ontrato e que dde faz pane integrante.

2. A aquisicfio relal va aos hens objeclo do presente contrato, ohcdccerá ans parãmciros e carateristicas (on equi valentes)

scguidanicnle cnuincradas

a) transntissho no canal T\’l;
h) duraçao do spot

15’’ (quinz.e scguiidos);

c) ntinlero de inserçOes

I. 14 (calorze) —

(I) pcnodicidade (las cniissôcs

i. canal TV I

horário 2feira 3feira 4afejra ?feira oafeira sábado domingo

2021k I I I I

2122k I I I

2223k I I

2324k I I

c) 0 conleâdo serã facu (ado ia condçthi Ready to Air”, on seja, sell) qtialqtier nccessidade de edição, cuniprindo

as scguinlcs cspcci licaçOes de flchcitu:

WRAPPER

r File extension MXF

VIDEO ESSENCE

Format XDCAM HO 4:2:2

Standard 1080j

Frame rate 25 fps

Scan type litteslaced

Scat’ ordet Opt’t’, (odd) I el,] First

Fncttdinq (tilt rat,, Ml’l (1? © 5t]Mt,ps

I’,ohte (Level 4-2 2@l-IL

Frame resolution 1920 x 1080

Active Picture’ Aspect ratio 1 6:9

AUDIO ESSENCE -

-

Audio channels / Bit depth Sch©24 bits/ch

Audio Layout POM © first two channels

Sampling rate- 4W0 KHz

Audio encoding ton,T,al tincn,,’prcssed I ‘CM

way

or am
(atte, unwrapping)

Reference level -2Odt3FS

Loudness -23LUFS (EBU R128)

g) os fichciros cntrcgucs ao Segundo Outorgante. ohcdcccrão a scguintc convcnção dc nontcnclawra:

i. o nonte do ticltetro conterã as scgulntcs int’orntaçOes /ordeni, separadas por underscore: ID do spot, nome

do spot e duração.

Exemplo: JDSpotNomeSpwDls,-acoo.nl.vf

ii. 0 nonte do flclieiro conterá apenas caracteres alfanuniéricos (0—9, a—z, A—Z) e apenas Os segtiintes

caracteres especiais: ‘“, “-“ e ‘#“. A acentuaçAo e outros caracteres especiais não são pcniiitidos.

Type MXF OPla
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iii. se algum spot não for facultado nas condiçOes correctas, as versOes entregues subsequentos incluirao os
sufixos v2, v3 etc.

Exemplo: IDSpot A[on;eSpot Ditracao v2.nnf(aprinieira i’ersâo naG dew tersujixo vi)

iv. o nOmcro máximo de caracteres no nome do ticheiro não excederd 50.
f) Os spots master fornecidos ao Segundo Outorgante, conterão 1 frame negro de Pre-Roll e 2 frames negros de Post

Roll, com o seguinte layout:

PRE-ROLL CONTEUDO PUBLICITARIO POST-ROLL

1 Frame negro #segundos x 25 frames 2 frames negros

3. Quaisqucr trabalhos cxtracontratuais, dcvcrão 5cr efectuados mediante orçamento sujoito a prévia aprovação do Priinciro

Outorgante;

4. 0 Segundo Outorgante, garante que todos os serviços a prestar no ambilo do presente contrato, serâo de qualidade

profissional, (Ic acordo corn o estabelecido no caderno de encargos do procedimento n.° 25/AD/2025 — UNAPCMDPESS.

Clãusula 2.

Preço contratual C condiçOcs (IC pagamento
I. 0 preço contratual é do 04.955,45 (catorze mu, novcccotos e cinqucnta c cinco ouros c quaronta o cinco céntimos), ao

qual acrcscerã o IPC a taxa legal de 4%, no valor €59822 (quinhentos e noventa e oito curos c vinte c dois céntirnos), c

IVA a taxa legal em vigor de 23%, no valor dc €357734 (trés mu, quinhentos e setenta e sete euros e trinta e quatro

cénlimos), o que totaliza o valor global de €19.131,O1 (dezanove mu, cento e trinta c urn curos eum céntimo)

2. A Unidadc do Apoio do Coinando do Possoal, 6 responsAvel pelo pagaillento dos sOrvicos quo 11w forcin prostados, nos

termos do presente contrato.

3. Para efeitos do pagaunento, a(s) factura(s) dcvorão 5cr aprescotadas corn uma antocodéncia Ininilila do 30 (trinta) dias ütcis

em relaçao a data do o venoimento, a(s) quais tern de fazer referencia ao ná’nero de compromisso criado e enviado para o

efeito.

4. Näo sendo observado o prazo eslabelecido no oñmero anterior, considera-se quo a rcspetiva prestaçao so vence 30 (trinta)

dias Utcis subsoqucotos a aprcsontação da respetiva factura.

5. Dosde que, dovidainente emitidas e observado o disposto no nOmoro anterior, as facturas serào pagas através de

transforéncia hancária, para a iostituiçOo do crédito indicada polo Segundo Outorgaote, apes vcriticaçäo dos fooimlismos

legais, em vigor, para processainento das despesas publicas.

6. Para efoitos do pagainento, a(s) factura(s) dovc(iii) sor onviada(s), para a morada da Unidado do Apoio do Counando do

Possoal - Socçao do Logistica - Quartel do Santo Ovidco - Praça da Rcpüblica - 4099-037 Porto, ou via endcreço

oloclrónico . cposs.uoap.aquisicoesexcrcito.pt.

7. Não ha Iugar a rcvisão do preços por variaçño oamhial, 0000ónllca dos factoros c dos 1110105 do produção, dontro do prOprio

ano.

8. Em caso do discordflncia por parto do Priinoiro Outorgante, quanto aos valoros iiidicados ‘las facturas, dove cste colnunicar

ao Segundo Outorgante, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o Segundo Outorgaote obrigado a prestar os

osclarccimontos nocossários 00 procodor a omissão do nova factura corrigida.

9. Eveotuais propostas de acliantamentos ou (Ic pagamentos parciais, estäo coodicionadas pelo regime previsto no artigo
292.0 doCCP,

10. Em caso de atraso no pagamento por parte do Prirneiro Outorgante, confbrnle estipulado em diploma que estabelece as

normas do execuçäo (10 orçainento tie estado, o Segundo Outorgante tern direilo ao pagamooto dejuros (Ic Inora sobre o

montante em divida a taxa legalmente fixada para o efeito, pelo periodo correspondente a mora, 1105 termos do artigo 326.°

do CCP.

II. Os pagaunentos ao abrigo do presoote contrato, sorào etëctuados apOs a vcriticação dos fonilalisunos legais em vigor para

o processarneoto das despesas pOblicas.

Cláusula 3

Prazo de execução dos scrviços I Inicio da Vigência

0 sorviço objocto do prcsonto contrato, inicia a vigéncia na data da sua outorga, e corn terminus a 30 do jun11 do 2025.

Cláusula C
Local de prestaçäo dos serviços

I. Os serviços objocto do presento contrato, scrão roalizados oas instalaçOos da DARK/DR - Dirocção do Administraçao do
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Rccursos II uinanos / Dirccção do Recrutamento Quariel do Santo Ovidio, siLo na Praça da RepUblica, 4099—037 Porto. ——

2. 0 fornocimonto dos scrviços ohjccio do prcscntc contrato, scrá processado do acordo corn as condiçOes constantes no

Oficio-colivitc. Cadcrno do Encargos o da Proposta adjudicada.

Uláusula 5.
ObrigaçOcs dos Outorgantes

0 Primciro Outorgantc, ohriga-sc a pernhitir 0 acessO do pcssoal da TV!, S,A., ao local idcn(ilicado no nüillcro anterior, c

a forneccr lodas as coiidiçoes logisticas 11(1 Ispensa\’CIs a prcs(aço dns scrviços objecto do prcscntc contrato.

a) Constitueni ohrigaçocs do Priniciro Outorganle:

Pagar, no prazo acor(lado, as facturas cinitidas peio Segundo Outorgaiitc,

ii. Nonicar urn gostor dc contrato, rosponsávcl pcla gcstão (10 contrato cclchrado. C collluliicar quaisqucr altcraçocs

dessa norneaçflo,

iii. M nm tori zar a pies! a cab (los 5CFV ços, no q no respci ta ao cilia pri mento (las caracterisi icas teen icas, ainb i en ta is,

scgurança, prazos dc cntrcga C rcquisitos do toniccimnciito.

iv. U i Ii za r Os (I OCII 01 CII tos cod i (los pci o S ego in! o On torgaii t c, apcn as iiara os fills a q n C 50 dcst in am.

v. Rccosar toda c qua lq 11cr ac çäo, rh rccta ou 0(11cc ta, sob ro ° p055 oa I rio S cgu 11(10 On I organ to. cot ii o lii to’ to (IC

SC apropriar dos scrviços dcstc.

2. 0 S cgun (10 0 utorgant C, coiaprom etc—sc a d esen vol ‘cr todos Os trahal hos ii CcCss an Os den tm do II orar in normal do

cxpcdicnte do Primoiro Outorgante.

a) (‘oust’ tn em a 111(1 a ohri gaçOcs do S ego orb On (organ to:

i. Corn u 0 ic ar ao P nine’ no Ontorgan to, logo quo tonil a con 1100111100 to, q u aIqu or facto quo torn c total, oii

parcialillontc impossivol, 0 lornccinlcn(o dos serviços ohjccto do presenle contrato. on 0 cumprimento (IC

qnalqncr outra das silas ohrigaçOcs, 1105 tomnios do contrato colchrado coal o Primciro Outorgamlto,

ii. N äo s ubcon I at a’, no 10(10 on 001 parte, a cx ecuçä 0 do obj ecto (1(1 CoO trato, S em prCvi a an tori zação do Pri in ci mo

Ontorgante.

iii. Comunicar qnalquer facto qno 000rra dnrantc a cxccução do coiltrato, c quo altoro, designadalllcllto. a slia

(Icnominaçao social, Os sens represciltantes legais, a sua situaçao j uridica, ou ii sua silnaçao comercia].

iv. Manton sigilo, o garantir a contidoncialidado, nan divnbgando quaisqucr iillbrniaçacs quo obtolihain In aiiihi to

d a forma çà 0 0 rI a cx ecu ção (1(1 COIl I rato, 0010 n tI izar as III C5i1I5 pans fins alh oios àqu cia cxocução, ahrangcn do

csl a obri gacao, todos Os sons agent es, funci on an Os, col ah oradores. (In I crcci los q tic TIC! as se CII coil! rein

cilvolvidns

v. Possu r toda s as all tori zaçö es, con sell Ii much tos , aprovacã us, rcgistos e Ii eeoc as ncc Cssarios pani 0 l)blltlia I

ctiiapri 110010 (las obrigaçocs assnoiidas 110 contrato.

Cláusula 6.’

Força Major

N an pndcin 5Cr 111111 ostas 11011 al id adcs VI, S. A., oem é Ii avida como ilICU 01 pri Ill CO to, a nan real i zaçao pont u a I da

prestaçocs contratnais a cargo (10 qualqnor das panes, quo rosnlto do caso do força maior, c,itci,dondo-sc colOn tal,

as c ircu 0 staTIc i as quo i mposs ih i Ii toni a respect i Va real ização, a lId as a von tado d a partc atcctada, quo cIa iiao pu dcssc

cool i ceor, on lJocm a dat a d a ccl chração (1(1 COIl I rat o, C 05 cfci Ins n o I he foss e [a zoa vol 11 CIII C Cxi givel Coil tonI ar, Oil

ovitar.

2. I’ odein enlIst itn iF fill-ca 0 a i or, se se yen fi carCin os req u is i tos (10 On Ill cr0 an I en or, des i go ada 111011 Ic, t [CIII ores (IC terra,

in nmi daçocs, i ncco di us, 01)1(1 cmi as. sahot agei is, graves, embargos, oil b 10(1 neios in lernac ion a is, act (is (IC go crra on

terror is 110, iii ot ills C dctcrm ill açOCs govoniamc ta is ou ad 111111 isl rat i Va S I ID n Ilti as.

Nan ioilstitmlenl hirra Ill:nnr clcrinnnnhamrnle

a) Ci roil n st anc as q 110 1 äO con sti t u ala I nrça Ill ai Or para Os snbcon tratados na TV I, S. A., na part o cm q no lilt Cr l’cnIl all

b) Ci nov05 on con lii tos I au or a Is. 111111 tad Os ñs s lId dad es da T V I. S. A., on a gm 1(15 do soc od aries CIII quo oslo so ill togro.

hcin como, a soeicdadcs on grupos nb sociodadcs dos sons subcontratados:

c) Dot cr111 i lli) Cs govern am cola is, adm in i strati vas on judicial s, nbc oat nrcza sallcion at on a on do ou tra form a,

rosu I iailt us do ill Cu mpri 11100 (opel a 1V I, S. A. do dcvcrcs. On (III us q 110 sobre ole roca ‘aol:

d) ManifestaçOes populares, (levidas ao iocnniprimento pela TV!, S.A. de normas legais;

e) Incend OS. Oil illulldaçoos. cool origoin nas illstalaçacs da TV I, S A., cnja causa, prnpagaçAo on propOrçOCs, so

d evari a c u Ipa, 01111 cgl I gen cia sn a, (In an i icn h1Ii 11011 to do orm as do s ego ran ça;

t) Evontos quo estojam, on dcyaill cstar cohortos por scgnros,
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4. A 000rréncia de cireunslãneias que possam consubstanciar easos de força major, deve ser imediatamente comunicada a

outrapartc.

5. A força major, deleniiina a prorrogacâo dos prazos de cumprimento das obrigaçöes eontratuais afeetadas pelo periodo de

tempo, comprovadamente, correspondente ao impedimento resultante da força mawr.

Cláusula 7
Resoluçao do contrato

1. 0 ineumprimenlo, por “ma das panes. dos dcvcrcs rcsultantes do prescntc contrato, confere a outra parte, nos lermos

gerais de direito, o direiio tie resolver o coniralo. scm prejuizo das correspondentes indemnizaçOes legais.

2. A resolução do contralo. obedece ao disposto nos artigos 330°c segointcs do CCP.

Cláusuia 8.’
Rcsoluçäo por parte do Prirneiro Outorgante

1. Scm prquizo de oulws fuodamenlos tie resoluçäo previslos na Ici, o Pnimciro Outorgante, pode resolver o eonlrato, a

limb sancionatorlo, 10 east. de o Segundo Oti organic, viol ar tie forma grave, oo no’ crada, qualquer das ohnigaçOes que

ll.cincu,nhcm.

2. 0 direito de resoiuçâo. e.erce-se med ante dcclaraçdo cnv,ada ao Segundo Outorgante, c náo determnia a repeticâo das

prcstaçôcs já real izadas, a nienos que, lal seja deteniuniado pelo l’rimeiro Outorgante.

(Iãusula 9
Resoluçäo por parte do Segundo Outorgante

I. Scm prcluizo de outros fundamnencos de resoloção previstos na lei. o Segundo Outorgante. pode resolver o conhiato

quando:

a) Qualquer montante quo 11w scj a dc”ido. cstej a on. divida, ha mais do sois IIICSOS, 00 quando o montante eju divida,

exceda vinte e cimico por cooto. do proço contranual. excluindoiuros

2. 0 direito de rcsoluçãti, é exercitlo niediante declanaçäo enviada ao Primeiro Outorganto. quo produz ofeitos trinta (has,

apOs a rocopçao dessa declaraçäo, salvo, se este ültimo eumpnir as obnigacöes em atraso nesse prazo. acrcscidas dosjuros

de mona, a que hoover lugar.

3. A resoluçäo do coniralo nos termos dos nümeros anteniores, oao determina a repetiçao das prestacães j real izadas pelt.

Segundo Outorganme. cessa,,do. porélil. todas as obnigacOes desta. ao abnigo (10 cootrato, coin cxccpçao daquelas a que so

rcl’orc o anligo 444° do C’ndigo dos Comitratos POblicos

(Zláusula 10.’
Aceitação

Por acemtaçâo detiniija, deverà emender-sc 0 acto final do aeeitação efectuado pela Divisäo de Recrutamueoio

(DR)’DARH. aquando da rccepço dos bens/serviços objecto do presente contrato, corn assinamura do original do

documenlo que aooiupaiilia a execuçao dos sers iços. flcando o original Coin a DR!DARH e o duplicado com o Segundo

Outorganme, co,islmtumndo prova do con.prnucnlo regular do contrato.

2. Se, duranle a rcal,zaçäo da inspecção qilanimlaliva C qiia]mtativa Sc verifiquc a oeolTência de falhas, ou detic,éoeias, on

execução do serviço. as mesluas seräo comumeadas 80 Segundo Outorganic para. 00 prazo de 5 (cimieo) (lois tilems, a

coolar da dala da rcferida noliticaçao. proccdcr a supressäo das mrregulanidades delecladas, sob pena do aplieacflo do

saissties pecunlarlas, tics tenmuos do antigo I 3°,

3. Caso scjam dctcctadas anommialias que lao imnpliqueiu a rejeição do servlço, o Segundo Outorgamite dispOc do 2(dois) Was

titeis, a contar da data da notdicação, para supriras dciiciéncias c/cu irregulanidades detectadas.

4. Todos os cocargos coil. a (Ievoluçao, supressão e subst.tu.çtio do dcscooformidadcs do scrviço, são da exciusiva

rcspomisah ii dade do Segundo Ouwrgimii Ic.

5. Nos tenmilos do disposto na alimiea e) don° I, do artigo 5° do Deereto-Lei n° 62/2013, de lOde lualo edo o.° 2 do artigo

200.° (Ia (‘CF. a prazo iuãximo sic duraçao do processo de accitação 00 ‘orificação, para determinar a conformidade dos

bells ou services, lao pode cxccdcr 30 (trinta) Was a contar da data de reeepção dos bens/serviços.

6. A f.cturaçAo por parte do Segundo Outorgante, e o respectivo pagamento pelo Pnimeiro Outorgante, eorresporsdera

estnitamilemite aos hens/serviços objecto do presente contrato, solieitados a salvaguarda do eompromisso finaitceiro

ernitido, dceorrentc oxclus,vamentc do cntregas/serviços efeetivados, sendo da inteira responsabilidade do Segundo

Outorgante, a assunçAo do ndo cumpriniento do aqui explicitado.
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Cláusula ii.’
Fornecimentos e serviços cxtraordinärios

Qualt1uer t’omecimento/serviço extra coiitrato, ficará seiiiprc sujeito a aproVação prévia pti paite do Priiiiciro Outorgante, e

depcidcntc de eni,ssào dc coitipro 11,550 para 0 efe,to, eniitido pela Sceção dc Logistica-Aqnisiccics do UiApCrudPcss.

Cláusula 12.’
Cessäo da posiflo contratual

I 0 CO It ra id, (clii caráctcr jilt Ui tU Cf5Ofl ac’, pcI o ( U C, (I S egu iid c’ 0 u torgai I te iao pod e so [icon Ira I a r, no todo oci clii mr tc,

a cxccução dci seu objecto.

2. F x pccttia-sc da proih,çao dii iiâniei-o anterior, a suhcontratação quc sep c’hj cclii de aulorn’açao prévla, C ptw iori,ia Cscrita,

do Pronciro Outorgaiite.

3 Fiii Ca 5(1 de st,Ii cdl ‘Era taçao, o S ego ‘‘do Out orga IEC, in all tëi ‘i—se pci 11011 en Ic i ci’s -cI pci a P rcstaça ti dos scii ços

ohjccto do coil Irato. observa,ido—se o disposlo no regi ‘lie eslaheleci do no CUP. los an igns 316.0 c 55..

4. Scm prep zn do di sposto clii maténa tie ccssño do posiçuo contral uni. e dc suiieoiii ralaçril. (1 rectlrso 11 presiacaii dc

Sen VI çOS a en,’ dades t crcci ras - não podc. ciii caso a I gti ill - p’ em ci Lisa 0 tn ii pci ii en to pun tu Id de i (1(11(5 as (lb r I gilçôes

assnmitlas peii Segundo Outorga,itc. confornic pie’ sin no art go 28 S.° tin CUP.

5. () S eg ui do (hi (organ te. n 60 poderã ccd Cr a slit 1105 I i eon ii 11(1 II - ,Li q Ui 1(111 Cr tills cli rei 1,15 C olin, gii çoeS - ii Ccnrrcn t CS (in

collinillo, seirl autorizaçao do Pnjniciro Onhorgantc.

6. Para efcitos da autonização prevista no nãmCro anterior. deve:

a) 5cr apresentada pci o eessjoilãrjo. todaa doctniicntaçao cx igicJa an Segu id,’ Oiitorgante no presente procedim cnio. —

b) 0 Pri nici ro On torgan t C aprceiar_ (‘Cs gil ad liii eni C. SC 0 C C5S I ciii jWi1 ‘111(1 SC Ci ic (liii no cm len hi ma dos situ açO cs

previstas no artigo 55.° do (‘UP. C. SC 0 meSlilo tcni capacidadc iccn Ca C ii nancc,ra. tiara asscgIlran 0 cxacio C pontual

cuillpniillcnto dcstc procedimeuto.

CIá,isula 13.’
(‘Iáusula Penal

0 ‘let, mpri ni cnto eon tratuat, detcrnii ia a api i caç 60 (ic san çöcs por pail c do P ii Ill CI ro Oi, toi Willie. ntis ternios do di spost 0

no artigo 329.° do CUP.

2. Sc, o S cg ondo 00 iorga 1 te näo mini prir d c form a exacta e pin Eu ai - as oh ri gacOcs co,,irat,, a is - 0,, p art c ci ci as, por fact,, q tic

lb c s cj a i nip u tavci . d CC 0 p ni in ciro 0 utorgan Em not iii Cal o S Cg uti 0 utoi gall e. ph ra 0 clii npri ii en to dos ii es I nas, no

prazo dc 48 q narenta c oito) horas.

3. \4 a,’ ten do—sc a s i tuaçäo de I neuin pnini Cii to - apos tin do o p razo retcn do iio i,6,,i do a, i tcni or, u Pci mci ro 00 iorgai I te j,odc

,csoiver_ Luliiaterainicntc 0 contrato. coin fiu,danic,,to ciii iicuillpnillielltci eo,,tnai,,ai deh,iilic-ci. his teninos do disposto no

arngo 333.° do CCI’. hem como, excrcCr 0 SCU dircito 6 i ndcinii , zação los tci,00s gcra is, ,ionicacia,iicutc peios MCIII i/OS

dccoirci,tcs do nan ctiiiipri ncnto dos obrigaçöes pin da enticiacie adioctitu,tàrn,

4.Arcsoitiç6o dci coiltrarn, ‘ian prcjudica a apiicacão tic quaisqucr sançUes, los tCn,ios do ailigo anterior.

(iáusula 14.’
Patcntes, hccnças c rnarcas rugisladas

São d a rcsp on sab,ii dadc do S cgutido 01’ torga ii te. q u ii sq tier cot’ argos d eetirreni es d;i Lit ii zaç ao, no forn cci in enl 0, tie

iii arcas rcg,stadas, paicntcs registadas. i iecnças (in oul di rei us di: propni edade ,nd,,si niai.

2. C’ aS,,, o Pni ni ci no 0t, torgall tc venh a a sen ci email dado 01 I Cr lii til n p do, iii C.’ CC’’ çñ 1 iii coili rat ti qti a i (]llCn di is di ‘cii Os

acne onados no n (un cr0 an tcri or, 0 S ego n do 0t, torgail te ii ci c,ii Iii /ll — ti tie I titi OS IS ci espes ‘ tiLl C, till COil 5CII en CII, baja tie

laser, C (ic todas US qtlantias (tile tenha dc pagar, sep a quc limb or.

ti flhIlI In I

(larantia e Assistëncia Têcnira
0 S ego ii do On torghl ntc gara n tirá ,SCill ci cia it1 ncr ci’ cargo pail, o Po , I Ci H’ Out tiTgill Ic. is SC’ Vi 05 I’or nec idos, eoin in tegra i

rcspcito por todas as st,aS earacteristicas, icio MZO iegal Cill vigor.

2. São cxciii id os da garant i a dos scrv i ços pres tados, todos Os cicft,j los qu C not or i ililiCil ie ic suit Cnl tic 11111 tiE ii lZiiçaO, tie 01110

ul iii zaçao ahu Si Va, 00 tic iegi lgëii cia do P rI iii Ci ro On torgal It C, he, a cool o. todos c’s cit-I cii, s rest, i tan tes de Inaude, hIC 60

de tercciros. de caso ft,rtuito, on de força naior.

3. 0 Segundo Outorgante, dcvcrá fornecer os scrviços de acordo cool as espcciticaçocs técoicas dos equipailleiltos, C na

qoahdadc requerida peias ieis do mercado.

4. Em caso dc anomaiia detectada no objeeto do contrato. 0 Segundo Outorgante compromete—se a ,ntcr\’Ir, SCIII prejuizo
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do direito aos bonorários devidos, no caso de a anornalia resultar de facto imputavel ao Priineiro Outorgante, nâo havendo,

contudo, direito a honorários, caso a anornalia resulte de facto iniputável ao Segundo Outorgante, na medida em que, esta

pudesse see evftada, aquando da realização das manutençOes preventivas mensais realizadas.

Cláusula 16.

Outros Encargos
Todas as despesas derivadas da prestação de cauçOes, bern como, as relativas 6 execução do presente Contrato, serAo da

responsahilidade do Scgundo Outorgante

Clãusula 17.

Foro competente
0 Segundo Outorgante, deelara aceitar scm reservas, o prcsente contrato definitivo, em todas as silas cláusulas e condiçöes,

de que tern perfeito conhecirnento.

2. Para resolução de todos os litigios decorrentes do contrato, flea estipulada a eornpeténeia do Tribunal Adrninistrativo e

Fiscal do Porto, corn expressa reilüncia a qualquer outro.

Cláusula I8.a

Efmcãcia do Contrato
0 presente contrato, coineça a prodttzir efeitos após a sua outorga, e subsequente ernissão de Requisicão pela Seeçho Logistica

da Unidade de Apoio do Comando do Pessoal, onde constará 0 numero (10 correspondente cornprornisso fmnanceiro associado

no prescntc encargo finaneciro, crnitido pelo sistema 510 em uso no Exército, tendo a vigéncia quc se rcfere mm Cláusula 3’, e

extimigue—se coin o 5mm cuinprimento.

Cláusula I9.
Regime aplicável

Scm prejuizo do disposto no presente clausulado, o regime substantivo dos contratos administrativos, na Pane Ill do

Código dos Contratos POhlieos, é diretarnente aplicavel a exeeuçho deste contrato, assmrn como, oulras disposiçöes legislativas

e regulanientos, quando aplicáveis.

Clãusula 20.a
Tratamento e Protecçäo de Dados Pessoais

0 Segundo Outorgante, coniproinete-se a assegurar o cuinprimnento das ohrigaçöes decorrentes do Regularnento Geral de

Protecção de Dados (doravante designado RG PD) — Regularnento (U F) 20l6/679 do Parlamnento Europeu e do Conselho

de 27/4 de 2016, da Lei 11.0 58/2019, dc 8 dc agosto, qtme assegura a exceuçho, na ordemn jurIdica nacional, do

Regularnento (UE) 20161679 do Parlarnento e do Conseiho, de 27 de abril de 2016, relativo 6 proteccao das pessoas

singulares, no que diz respeito ao tratamento tie dados pessoais, 6 Iivre cireulaçho desses dados, c demnais legislação quc
Ihe seja aplieável relativa a dados pessoais, durante a exeeuçäo do contralo, assimli como, apos o terrno da vigencia do

periodo de execução contratoal, designadamente:

a) Utilizar os dados pessoais a que tenlia acesso, on que Ihe sejarn transmnitidos pelo Prirneiro Outorgante, ñnica e

exclusivainente para as finalidades previstas no contrato

b) Mantcr Os dados pcssoais cstritamente confldenciais, cumnprindo e garantindo o euniprimncnto do dever de sigilo

profissional rela(ivarnente aos mesmos

c) Cumnprir quaisqucr regras relacionadas coma o tratarncnto dc dados pessoais a que o Prirneiro Outorgante esteja

especialmente vinculado

d) Pôr em prática as rnedidas tecnicas e organizativas necessárias 6 proteccâo (Los dados pessoais tratados por conta

(10 P ri maci ro Outorgant e. noun eadarn en te contra a respect’ Va d estru i cáo, aci den (a I oil ii ici ta, a p erd a a ci (I enta I, a

alteraçáo, a diftusão ,ou o acesso náo autorizados, hem corno, contra quatquer outra fonna de tratamcnto ilicito dos
Inesunos;

e) Prestar ao Prirneiro Outorgante, toda a eolahoraçáo de que este careça para eselarecer qualquer questáo relaciunada

coIn o tratarnento de dados pessoais, efectuado ao ahrigo do contrato;

f) Manter o Primneiro Outorgante informado em relaçáo ao trataniento de dados pessoais, obrigando-se a cornunicar de

imediato qualquer situaçáo que possa afectar o tratamento dos mesmos, oil que, de algurn rnodo, possa dar origern

ao incumprirnento das disposiçoes legais ern matéria de protecção de dados pessoais;

g) Assegurar o cumprirncnto do RGPD, e demais Iegislação relati”a 6 protecção de dados, por todos 05 seus
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eolaboradorcs. joel uindo toda C quaiquer pesstla sitgu lar. on colcet va que preste servlços no Segundo Outorgante.

designadaniente. representanics logan. trabaihadores. prcradores tie serviços. procuradores C cinisulitires.

ndepcndcnicincnic da natureza c val,dadc do incuiojuridico csl;ibciceido entre o Segundo Oulorgante to referido

colahorador:

hi Assegirrar qoc as icssoas autorizadas a tratar us datlos I)essl)as. assumiram uin cunlprolnisso (IC cnntidet,cialidade.

oil cslão sujeitas a adoquadas obrigaçOcs Icgais tie contidencralidade:

N’ an cop ar. reprod 0 r. ad apta r. nod I flcar, a I terar. a pa gar. des (1111 r. di fun dir, trans in it i r. d vol gal ou , por go a k tier

(ultra lbnna, colocar a disposição do terceiros us clados iicssiiais a (IUC tenha acesso. ou q° 11w sq alit trim s,nitidos

pcI o Ph mci in Outorganic, ao abrigo do coli trato. Cx eqi to q ii all di) ta I lie I en ha si do express am ente COOl LIII’ cado. p01-

Oscrittt. p0, esto. no quando decorra do culiipriiiiciito de huh) tihrigaçao legal:

AdiIpI;ir as medidas des egirranca previstas Ito artigo 32’ do RG tiio assogurcin a con fidcncial dade. a i itegridadc,

a dispoitibilidade c a resiliencia dos sisteinas C serviços tie trataincnto tic dados pessoais. C iunplciiientar iiiit iiicesshl

para testar, apreelar C in-al ar regu lariticnlc a ctieac in destas nedudas:

k) Prestar a assistéuieia ulecessaria ao Pritnetro Outorguitc. ho sentido tIe petinitir quo estit cUInIira a oi)righçat) de dat

Icspilsia aDs petlutlos dos titiilares this iladns. iclitlo em v,sia 0 exerciclo dos direilos piev,slos no RGPD.

nm cad a In en Ic o d ircu 1(1 (Ic aces so, reel lie aç 0, opos i can, a pa g; In CO to, Ii tin taç ao C p (au iii tI a tic dos seils tin ti Os

pessoaus;

I) 0 arani ii a efucácua de uncca’iislno de noti hicaçiio elect, 5t), em caso de vioiaçao tie dados pcsso;ns. paur eferios (10

etimprimcnto do previsto no artigo 330 do RGI’D.

2, 0 S ego n (10 Ou (organic, será respon save! por qua lq er wq hl 70 CI fl ChiC 0 Pr in ciro On torgan Ic vcnh a a i lie Oiler, Clii

con seq u ãnc i a do 0-atat ii en to do d ad os pes soai s, por part c (10 II esni 0 e/ou dos seu s I rabalh ad ores, col tb oradores,

presi adores (IC serviços. 00 fornccedores, en) violaçao (las oornlas I egais api cave’s

3. Os dados pessoais a tratar no ambito (It) cnntrato decorrenic do piesente contrato, são os prcvistt-is no n,° I do artigo 40 do

RGPD

4. 0 tratantento do dados pessoais a rcaIizar pelo Segundo Outorgante, d ct’cctuado tic acordo coin as instruçOes do

ros po nsa ‘el pci o tm tailicti to d c dados, on scj a, ii Pri me irti Ott ttn’gantc.

5. 0 .Scgundo Outorgante, clove deciarar, sob coniproniiissti de IlOIIra, quo posstn as condiçães ilecessárias e sutieieiites

execticãci das uiedidas iécnicas c organizativas prey stas to RG PD.

6. [‘ama Os devidos elertos, divu ga—se 0 nome C 0 contiacto do Encarregado tIe Protecção de Dados do P mIlileirtI Ou torgitlitc:

M iU Dias Pcretra, endereço clcctrOntco: pcreinijtnld/acscteto.pt.

(Iãusida 21.’
(‘ompi-ornisso anibicolal c Meditlas I-’itossanilárias e dc Scgurança

N;, cxcciiç;rIl tb c,,niuiits, 0 Segitiud Onlorganile pltgnan 1 iei ,neflitin’cc prálicas nnihient;ns e tic scgumança gtie possa

dese nip ctiii;, r, in cren I es an cu nnpri inento d a so a lIlt p051 a, tin esl ri to Cu mpr tin en to da th versa I cgi si ação am hi en I a I a p lie ccl

asstull colito, 0 plastiiado ‘in Rcsolução de Conselho tie NlrnlisIIos 1101 32;2023.

(‘lãus,,Ia 22.’

Gestor do (2nn(ia In

N us ten lies dci art igo 290—A do (‘Cl’. o gostor do COIl ira to r Or I cad 0 lie 1(1 [‘[in Cl ro Outorgaui tc. scrã o NI M

cub cndereço cicetronuco d: _?i excrcito.pt.

(‘láLIsula 23.’
Coiiceüdu do Conrrato

t_) tttltth,iti’ C Ctlthtpt’Stlt ltt’ttt lCsCUVO ciattsltiaoil. iltelihi’ aiiioo panic uiutcgranic tin inesino, Os segntnies hitictinienlos:

a) 0 (‘litlcrnti tie Encargos:

b) .‘ l’tilp0Sit licljlldicada;

c) 0 OIic,ti—Conv,tc cos Doconnentos tie Hlthliriaçiio tlt, Segundo Ottitirgante.

Ciái,s,,Ia 24.
Disposiçoes finals

A dcc,cão do cnntratar o t’ornccunicnto dos bens/scrvuços objecto do presento conimato, tot tomniahzada por meo Dcspaclio

de / O /2025, exarado ao abrigo das compctëneias subdeiegadas atravOs tin Dcspacho n° 3500, do 27 de fcverciro

do 2024. dc Sua Exa OS, publicado em Dnãrio da Rcptihiica, 2° sénie - N.° 64 de 14/04/2024.
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2. 0 procedimento de pré-contratual adoptado para presente aquisiçäo, foi o proccdinicnto de Ajusle Directo — Regime

Ocral, nos termos do disposto na alinea d) do n° I do artigo 200 do CCP.

3. 0 preço contratual do presente processo e de £14955.45 (catorze mit novecentos e cinqucnta e cinco curos c quarcnta e

cinco céntimos), ao qual acrcsccrá o IPC a laxa legal de 4%, no va[or £59822 (quinhentos e noventa e oito euros e vinte

e ibis centimos), e IVA a taxa legal em vigor dc23%, no valor de €357734 (trés mit quinbentos e selenla e sctc curos e

trinta e quatro céntimos), o quc totaliza o valor global de €19.131,O1 (dezanove mu, cento c trinta e urn euros e urn

cênlirno). -- — — —---—

4. Os encargos financeiros assumidos pcln Pncnecro Oulorgance. ‘10 ârnhito da cxccuçào do presence conirato, serão

supor(ados [Jor conta das verbas consignadas ao Orçamccuo do Mincstério da Defesa Nacional de 2025. Itcin-financeiro:

D. 02.02.17.B0.A0 — Poblcccdadc Institucional Ecu territóriu naumnal. do qual scrã cillitido comproclaisso financeiru e

logistico cm 510 (Sistema Integrado de Gestäo cm use no Exército Portugués).

5. 0 presecite conirato. constitoi o acordo total c coinplcto ccitrc as duas panes. Todas as rnodiicaçnes at’ cnccccdas. dcvcm

5cr fcitas par escrito, numeradas sequenctalinente. identificadas. apro’adas e assinadas por ambas as panes, para qoc

tecihain poder de obrigaras panes.

6. Sc qualquer disposiçào deste contrato, for anulada, as iestantes disposiçöes não seräo afectadas pela rclcrida anulação.

flcando todas elas em vigor. Ambas as panes conlratantcs. acordain, cm tal caso, substituir as dcsposcçocs anuladas por

otitras val,das. cquivalcntcs as substicu (las.

7. Sempre (Inc. 0 Segundo Outorgante se fiiça represecitar nos actos rclacionados peLt execução dcstc cocclralo, é cxigivcl a

aprcsciitaçao de documentos donde conslein us potleres contnidos para o cfcito ao representante. Scm embargo, ludos as

aclos do nlcsino serào feitos em nome. C por contit (10 Segundo On torgantc.

8. Esle conlralo. cscrcto cm lingtia pnrlttgucsa, cocisla de ID (dez) páginas. todas robnicadas pelas pities conlracacites, a

cx ccp cáo da O It ‘in a qu e coil técci as ass cia Lu ras, flu tent i caclas ccc n o sclo bra rIco (I a UI (lade de A 110 0 do C ociiando do

Pcssoal, C lcva apciisos Os docuccicictos listados ca Clátcsula 23a, e (lice destc Cocitrato fazecic pane lllIcgrcnte

9. Dcpocs do Segundo Outorgante ter feito prova, pw ccrtcdáo, de q tern a sun situaçáo rcgulanczada [clairviciriente a div,das

iur inpostos ao Estado Poi-tugués c par cocilrchuiçöcs pal-a a segurança social, o contrato (hi assinadu pclos reprcscictantes

dc acubas as partcs

Qitu,-Ie/ c/a Se,-,-a do P//u,-, V//u Nocu Sc

011’i fl

Assinacla par:

________

Num. de Identiricacao:
Dala- 2025.06.04 23:37A4-0 1

.•!It•dII[{Xflb••i1tISrflê

Ajudanie-Uccicral do Exércilo

IE

Representante Legal da TVI

PELO SECtENDo OUTORGANTE-

Represenlance Legal da TVI
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